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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente, 155

06553804/0001-02

CEP; 64.600-106 Telefone; (89) 3415-4215/17

Exercício; 2022

DECRETO N° 94 , DE 16 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.3142

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io,- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$6.660.640,99 distribuídos as seguintes dotações:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

2  04.122.0002.2004.0000

3.1.90.11.00

500

999 000

Manutenção do Gabinete do Prefeito
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

45.000,00

F.R.; 1 500 00

01 03 01 Controladoria Geral do Município

35 04.122.0002.2006.0000

3.1.91.13.00

500

999 000

Manutenção da Controladoria Geral do Município
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

10.000,00

F.R.; 1 500 00

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

59 04.122.0002.2008.0000

3.1.90.11.00

500

999 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

6.000,00

F.R.; 1 500 00

65 04.122.0002.2008.0000

3.1.91.13.00

500

999 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

30.000,00

F.R.: 1 500 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

181 04.123.0002.2022.0000

3.1.90.11.00

500

999 000

184 04.123.0002.2022.0000

3.1.91.13.00

500

999 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

Manutenção da Secf^ria Municipal de fianças
CONTRiBUIÇÕgéí^ÃTRO^IS
RecursosQíf^vlncul^dos;re Impostqj
Não s&.fl1$líca

87.000,00
F.R.; 1 500 00

3.000,00

.1 500 00

01 07 02 FUNDEB














